
 

 

Deliberações da Reunião de Câmara de 04/04/2014 

 
PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DA ESCOLA EB DAS TERRAS PARA 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO “UMUS” – Unidade Mínima de Utopia e 

Sobrevivência; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente à reunião a proposta de protocolo de cedência da escola EB1 das 

Terras para o projeto “umus” – unidade mínima de utopia e sobrevivência, cujo 

promotor é o senhor António Sena sendo este um projeto de criação de pequenos 

centros de conhecimentos artísticos, científicos e quotidianos, organizados em 

base de dados de qualquer media e de qualquer coisa, fundamentadores e inter-

relacionados (as fontes), com a forma de bibliotecas/”intermediatecas” de 

interesse comunitário, em rede, off-line e on-line, inseridas em locais remotos em 

regime de autossuficiência. --------------------------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta de protocolo apresentada. -----------------------------------------------------------------  

 

DA UNIÃO RECREATIVA DO CAIS DO GALEGO – pedido de apoio; -----------------------------  

Foi presente à reunião o ofício da União Recreativa do Cais do Galego, n.º01/2014 

de 25.02.2014, com o registo de entrada n.º1311 de 11.03.2014, solicitando apoio 

para bailinho de Carnaval. ---------------------------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por maioria com a abstenção 

do senhor Vereador do PSD Armando Terra, atribuir um apoio no valor de 

300,00€. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISOR OFICIAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO 

DAS LAJES DO PICO; ---------------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente à reunião a informação dos serviços de Aprovisionamento da 

Autarquia n.º 122 de 02.04.2014 e demais processo para habilitar à decisão de 

abertura do procedimento com vista à adjudicação da prestação de serviços de 

Revisor Oficial de Contas do Município das Lajes do Pico. -------------------------------------------  



 
O Executivo, após análise da documentação deliberou por unanimidade 

ratificar despacho do senhor Presidente da Câmara de 02.04.2014 e aprovar 

o caderno de encargos e o júri de concurso proposto na referida informação; -----------  

 

AJUSTE DIRETO PARA A CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE MASSAS MINERAIS 

DA SAIBREIRA DO CABEÇO DA HERA, NA FREGUESIA DA PIEDADE; -------------------------  

Foi presente à reunião o processo de concurso para a adjudicação da concessão de 

exploração de massas minerais da saibreira do Cabeço da Hera, na freguesia da 

Piedade, com as propostas de adjudicação, conforme informação que consta do 

referido processo, do Lote A a Manuel Humberto da Silveira, pelo valor de 150,00€ 

(cento e cinquenta euros), mensais e do Lote B a Barbasconstroi – Sociedade de 

Construções do Pico, Lda. pelo valor de 150,00€ (cento e cinquenta euros), 

mensais. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi ainda presente a minuta de ambos os contratos, também para deliberação. ----------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por maioria com a abstenção 

do senhor Vereador do PSD Armando Terra, adjudicar as concessões 

conforme proposto e aprovar as minutas de contrato apresentadas. -----------------------  

 

CONCURSO PÚBLICO PARA ATRIBUIÇÃO DE 1 LICENÇA DE TAXI PARA A 

FREGUESIA DE SÃO JOÃO E 1 LICENÇA PARA A FREGUESIA DAS LAJES DO 

PICO; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o artigo 8.º do Programa de Concurso Público para a atribuição de 1 

licença de táxi para a freguesia de São João e 1 licença de táxi para a freguesia das 

Lajes do Pico, foi presente à reunião o Relatório de Análise de Candidaturas, 

elaborado pelo júri do concurso, para aprovação do projeto de decisão, devendo a 

Câmara dar cumprimento ao artigo 100º e seguintes do Código do Procedimento 

Administrativo, concedendo aos candidatos o prazo de 10 dias para se 

pronunciarem sobre o mesmo, em conformidade com o n.º1, do artigo 21.º do 

Regulamento do Transporte de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 

Passageiros – Transporte em Táxi. -----------------------------------------------------------------------  

O Executivo tomou conhecimento e deliberou por unanimidade, em 
cumprimento do disposto no n.º2, do artigo 20.º do Regulamento do 



 
Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de 
Passageiros – Transporte em Táxi, a atribuição da licença de táxi para a 
freguesia de São João ao concorrente Mário Garcia Duarte e a atribuição da 
licença de táxi para a freguesia das Lajes do Pico ao concorrente Carlos 
António Simas Madruga. -----------------------------------------------------------------------  


